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sênhoÍ PÌêsids*e,

Os VeÌeadoÍ€s r e o $eser$e $b6(rìedq aàan o súlados, *fi, türi

respeitosamente, à presençâ de V. €xâ., requerer o pagamento integrâl de todos

subsídios atnsados dos ÍeqüeÌentes no prazo máximo de rl8 {quarenta e oito} horas.

RequeÍemos ainda que a Mesa Executiva determine o pagamento dos

sühoídios akàsados il*egralmente dos ÌequeÍentes no prazo máximo de 4g

(quaÍentâ e oito) hoÍâs. sob pênâ dê se câracterizar improbidadê administrativa e

inÍração a Regilnentq lnterno da Câmarà Municipôl de lãtaiã:nho.

JUSTIFICATIVA

Oi R€q{eÍentes erigem ct|mpn-m€nto dos pìgamentos dos lubsídios €m

atÍaso diante a Legalidadê Regimental e Constitucional.

Sala das S€ssõe6 da Gmara ülunicipal de

Jataizinho, aos 29 (vinte e novel dias do mês de

qrftrbÍo de

ES DE FARIA

OS PEREIRA

Av. Antônìo B. Oliveira, 599 - 86210-000 - Cx. po. 73 -
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